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EXTRATO
no art. 37, do RICCS fi ca convocada a empresa acima mencionada para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 21 de março de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente

FUNDAÇÃO PARAÍBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2023/00059

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(ART. 37, II DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS 

E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)
REGISTRO CGE Nº 23-00400-3

OBJETO: PROCESSO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CURATIVOS - PERÍODO DE CON-
SUMO: 90 DIAS - ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS, DE MODO A ATENDER ÀS NECES-
SIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE.
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico nº 0111/2023 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao 
art. 36 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DI-
VULGA o resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor das empresas: TECNOCENTER 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.948.769/0001-12, 
no valor total de: R$ 4.277,60 (quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta centavos); NORD 
PRODUTOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.753.111/0001-53, no valor total de: R$ 
5.858,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais ); SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES 
COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.958.749/0001-04, no 
valor total de: R$ 1.588,00 (um mil, quinhentos e oitenta e oito reais) e HEART MEDICAL MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.004.633/0001-18, no valor total de: 
R$ 1.921,10 (um mil, novecentos e vinte e um reais e dez centavos). Perfazendo o total de: R$ 13.644,70 
(treze mil seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos). Ante o exposto, com fundamento 
no art. 37, do RICCS fi cam convocadas as empresas acima mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 21 de março de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente

FUNDAÇÃO PARAÍBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2022/01096

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(ART. 37, II DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS ]

E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)
REGISTRO CGE Nº 23-00401-1

OBJETO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DO SOFTWARE RADIANT DICOM 
(VISUALIZADOR DE IMAGENS) - 04 LICENÇAS, DE MODO A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE.
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico nº 0110/2023 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 36 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA 
o resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor da empresa: LANTYX TECNOLOGIA E 
PUBLICIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.464.902/0001-72, no valor total de: R$ 963,44 
(novecentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos). Ante o exposto, com fundamento no 
art. 37, do RICCS fi ca convocada a empresa acima mencionada para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 21 de março de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente

FUNDAÇÃO PARAÍBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA DE COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2022/00844

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(ART. 37, II DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS 

E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)
REGISTRO CGE Nº 23-00415-3

OBJETO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO DE DOSÍMETRO DE 
RUÍDO E CALIBRADOR, E CALIBRAÇÃO DE MEDIDOR DE STRESS TÉRMICO, DE MODO A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE.
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico nº 0104/2023 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao 
art. 36 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DI-
VULGA o resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor da empresa: CENTRAL BRASIL 
INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.137.143/0001-10, no valor 
total de: R$ 1.999,98 (Um Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos). Ante 
o exposto, com fundamento no art. 37, do RICCS fi ca convocada a empresa acima mencionada para a 
assinatura do contrato.

João Pessoa, 21 de março de 2023.
Luiz Gustavo César de Barros Correia

Diretor Superintendente

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 23-00561-1
Nº do Contrato 0023/2023
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado MAIS ÁGUA SERVIÇOS DE TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA DA ÁGUA DAS CISTERNAS, CAIXAS 
D´ÁGUA E TORNEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE 
GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, NO ÂMBITO DO CONTRATO DE GESTÃO DO HOSPITAL 
METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES.
Valor  23.400,00
Período da Vigência do Contrato 22/3/2023 A 21/3/2024
Data da Assinatura  22/3/2023
Gestor do Contrato ISADORA CRISTINA BEZERRA DE ARAÚJO - Mat.: 1718
LUIZ GUSTAVO CÉSAR DE BARROS CORREIA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP JANDHUY CARNEIRO 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA nº 22002/2023

PROCESSO 25.210.000002.2023
PBDOC - SES-PRC-2022/15563

O Diretor Geral do Complexo Hospitalar Regional Deputado Janduhy Carneiro, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas  e, ainda, em cumprimento às determinações contidas no art.26. “caput” da lei 
nacional das licitações e contratos com o poder público, considerando o incomensurável interesse público, 
considerando, ainda, as conclusões formalmente motivadas no parecer jurídico da PGE, ratifi ca o ato 
de Dispensa nº 22002/2023, ancorado na norma inscrita no art. 24, inciso IV, da lei nº 8.666/93, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada em realização de exames de mamografi as, 
para atender as necessidades do Complexo Hospitalar Regional Dep. Janduhy Carneiro, com a empresa: 
CLINICA RADIOLOCIA DR. WANDERLEY LTDA inscrita no CNPJ n° 08.716.557/0001-35 no 
valor de R$ 352.800,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e oitocentos reais); Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4060 — Elemento de Despesa: 3390-39 recursos: 600.

Patos, 22 de março de 2023.
FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 

Diretor Geral - Matricula 180.320-4

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP JANDHUY CARNEIRO 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA nº 22040/2022

 PROCESSO 25.210.000546.2022
PBDOC - SES-PRC-2022/14191

O Diretor Geral do Complexo Hospitalar Regional Deputado Janduhy Carneiro, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas  e, ainda, em cumprimento às determinações contidas no art.26. “caput” da lei 
nacional das licitações e contratos com o poder público, considerando o incomensurável interesse pú-
blico, considerando, ainda, as conclusões formalmente motivadas no parecer jurídico da PGE, ratifi ca 
o ato de Dispensa nº 22040/2022, ancorado na norma inscrita no art. 24, inciso IV, da lei nº 8.666/93, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada em serviço de apoio e portaria, para 
atender as necessidades do Complexo Hospitalar Regional Dep. Janduhy Carneiro, com a empresa: JD 
SERVICOS DE RECEPCAO E APOIO LTDA inscrita no CNPJ n° 40.729.834/0001-57 no valor de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4060 — 
Elemento de Despesa: 3390-39 recursos: 600.

Patos, 16 de março de 2023.
FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 

Diretor Geral- Matricula 180.320-4

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP JANDHUY CARNEIRO 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA nº 22042/2022

 PROCESSO 25.210.000422.2022
PBDOC - SES-PRC-2022/12433

O Diretor Geral do Complexo Hospitalar Regional Deputado Janduhy Carneiro, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas  e, ainda, em cumprimento às determinações contidas no art.26. “caput” da lei 
nacional das licitações e contratos com o poder público, considerando o incomensurável interesse público, 
considerando, ainda, as conclusões formalmente motivadas no parecer jurídico da PGE, ratifi ca o ato 
de Dispensa nº 22042/2022, ancorado na norma inscrita no art. 24, inciso IV, da lei nº 8.666/93, tendo 
como objeto a aquisição de hortifrutigranjeiros, para atender as necessidades do Complexo Hospitalar 
Regional Dep. Janduhy Carneiro, com as empresas: JOSE CLAUDIVAN DE OLIVEIRA, inscrita no 
CNPJ nº 00.248.741/0001-96 no valor de R$ 220.038,30 (duzentos e vinte mil e trinta e oito reais e trinta 
centavos)  e  FERNANDA DE OLIVIERA MONTEIRO, inscrita no CNPJ n° 08.966.895/0001-25 no 
valor de R$ 86.450,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais), totalizando o valor global 
de R$ 306.488,30 (trezentos e seis mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos); Funcional 
Programática: 25101.10.302.5007.4060 — Elemento de Despesa: 3390-30 recursos: 600.

Patos, 22 de março de 2023.
FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 

Diretor Geral - Matricula 180.320-4

LICITAÇÕES

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy  Carneiro
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